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PROJETO DE LEI. N° 1 4 1 4 u o 

SÚMULA Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
repassar verba para a Associação de Moradores e 
Amigos do Conjunto Sarandi I, na forma que 
especifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Parana, 
aprovará e eu, APARECIDO FARIAS SPADA, 
Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivõ Municipal 
autorizado a repassar verba no valor de até R$ 6.000,00 (seis mil reais), à 
Associação de Moradores e Amigos do Conjunto Sarandi I, inscrita no CGC 
sob o if 00093551/0001-47, com sede na Rua Cezario Mancini, 754, no 
Conjunto Sarandi I, nesta cidade de Sarandi, Estado do Parana. 

Art. 2° - Para fazer frente as despesas. com a 
execução desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
utilizar-se de dotação constante do orçamento vigente, suplementada se 
necessário. 

Art. 3' - Revogadas as disposições em contrario, esta 
Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PAÇO MUN L, 20 de fevereirô de 2006. 
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